
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
implantação de medidas objetivando o
reforço  na  segurança  das  unidades
escolares.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a implantação de medidas objetivando o reforço na segurança das
unidades escolares.

JUSTIFICATIVA

Segurança nas escolas: precisamos falar sobre isso!
A segurança nas escolas é indispensável.  Todos nós sabemos que a cada dia a
situação tem ficado mais crítica em nosso país, o que torna indispensável o uso de
medidas para manter a segurança nas escolas.

Todo  local  onde existe  um grande  fluxo  de pessoas
está vulnerável a imprevistos, que podem comprometer a segurança do ambiente.

Um local extremamente vulnerável é a escola, pois têm
uma grande concentração de crianças e adolescentes. Por isso, é necessário ter um
cuidado redobrado, pois crianças são inocentes e têm facilidade em acreditar em
estranhos e ser alvos de violências.

Com  a  segurança  comprometida,  a  possibilidade  de
ocorrência de grandes tragédias, por invasão de estranhos, pode ocorrer, como tem
ocorrido em nosso país. Trazendo cenários de dores e irreparáveis às famílias e até
mesmo chegar problemas psicológicos em nossas crianças.

A medida  de  reforço  da  segurança,  não  é  somente
para os alunos, mas para todos os profissionais envolvidos na instituição escolar.

Infelizmente,  nos  deparamos  todos  os  dias  com
situações de violência com crianças, adolescentes e profissionais da instituição. É
preciso projetar medidas eficazes para melhorar e reforçar a segurança nas escolas.
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Sugiro  através  desta  Indicação,  algumas  medidas  e
ações  do  Prefeito  Municipal,  para  que  nossas  instituições  não  sejam  alvo  de
tragédias e violências, como temos vistos em noticiários. Ações de prevenção, são
necessárias para garantir essa segurança.

A seguir, algumas medidas a serem implantadas:

1º Tenha um portão com controle de acesso
O controle de acesso é uma medida de segurança que permite que o

portão seja aberto apenas para pessoas autorizadas. Elas poderão realizar o acesso
apenas se possuírem um cartão ou sua biometria cadastrados, portanto, necessitará
de identificação prévia dos visitantes. Esta medida pode auxiliar o responsável pelo
portão a identificar possíveis problemas e evitar que uma invasão aconteça.

2° Detectores  de  metais  em  todas  instituições  escolares do  nosso
município, com objetivo de aumentar a segurança e prevenir práticas de violência e
entrada de qualquer tipo de objetivos, que possa se tornar numa arma de violência.

3° Aumentar patrulhamento dos Guardas Municipais em todas instituições
públicas. 

Se  o  grupo  de  profissionais  estiver  em número  reduzido,  deveria  ser
realizado concurso público, para efetivação de mais profissionais na área.

4°  Manter o portão aberto somente nos horários de pico, de entrada e
saída da escola, pois há um grande fluxo de adultos próximos ao local.

Neste caso, o portão com controle de acesso pode ser um ótimo aliado
para proteção nas escolas.

5°Ter um responsável para garantir a segurança dos alunos na entrada e
na saída das escolas.

Existem diversas situações que podem acontecer no dia a dia da escola.
Alguém tentar  levar um aluno sem autorização,  estudante tentar  sair  sozinho da
escola e invasão de estranhos nas instituições.

Em  ambas  as  situações  é  preciso  ter  uma  pessoa  responsável  para
fiscalizar e interferir.

6°Utilização de câmeras de segurança (MONITORAMENTO).
As  câmeras  de  segurança  são  muito  importante  para  fiscalizar  a

movimentação do ambiente e, caso algum imprevisto aconteça, para identificar os
responsáveis e chamar a polícia e Guardas Municipais.

                 Palácio Legislativo Água grande, 6 de abril de 2023.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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